
Ofício nº 3188 (SF)                                  Brasília, em 22 de dezembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 177, de 2007, de  autoria do Senador Paulo Paim, constante dos autógrafos em
anexo, que “Dá nova redação ao § 3º do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá outras
providências”.

Atenciosamente,
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Dá nova redação ao § 3º do art. 543 da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 3º do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 543. ...................................................................................................
....................................................................................................................
§ 3º É vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a

partir do momento de registro de sua candidatura a cargo de direção ou
membro do Conselho Fiscal ou representação de entidade  sindical ou de
associação profissional, até 1 (um) ano após o final do seu mandato, caso
seja eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave
devidamente apurada nos termos desta Consolidação.

.........................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em                  de dezembro de 2009.

Senadora Serys Slhessarenko
Segunda Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência
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